
Ofício n.º 283/2015/GAB/JBC/TCE

Cuiabá, 30 de junho de 2015.

A Sua Senhoria,
SR. ZILMAR ASSIS DE LIMA
Vereador da Câmara Municipal de Guarantã do Norte.
Guarantã do Norte - MT

Assunto: Processo 17710/2014 – Contas Anuais.

Prezado Senhor,

Nos  termos  dos  artigos  6º;  59,  IV;  60  e  61,  III,  §  2º,  da  Lei  Complementar  nº 

269/2007 (Lei Orgânica do TCE/MT) combinados com os artigos 89, VIII; 140; 256, § 1º; 257, III; e 

264, IV, § 2º, do Regimento Interno do TCE/MT, fica Vossa Senhoria CITADO para, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar alegações de defesa, a serem protocoladas no Setor de Protocolo deste 

Tribunal de Contas, acerca da(s) irregularidade(s) elencada(s) à fl. 02 deste ofício e apontada(s) no 

Relatório Técnico (Processo nº 17710/2014) proposto pela Secretaria de Controle Externo da 1ª 

Relatoria do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

Ressalto  que  a  ausência  de  manifestação,  no  prazo  regimental,  implicará  no 

prosseguimento processual com a aplicação dos efeitos da revelia, conforme previsto no artigo 

6º,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  nº  269/2007  e  no  artigo  140,  §  1º,  da  Resolução 

Normativa nº 14/2007. 

Atenciosamente,

(assinatura digital)1

João Batista de Camargo Júnior
Conselheiro Substituto

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora  
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. 
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Irregularidade(s) apontada(s) em Relatório Preliminar:

Responsável: Sr. Zilmar Assis de Lima

1) DB16 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_16. Não liberação ao pleno conhecimento e 
acompanhamento  da  sociedade,  em  tempo  real,  de  informações  pormenorizadas  sobre  a 
execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público (art. 48, II, 48-A 
da Lei Complementar nº 101/2000).
1.1) Não foram localizadas informações sobre a execução orçamentária e financeira por meios 
eletrônicos de acesso. - Tópico - 3.10. Transparência Pública

2) EB09 CONTROLE INTERNO_GRAVE_09. Responsável pela Unidade Central de Controle 
Interno não pertencente ao quadro efetivo do órgão/entidade (art. 1º da Resolução Normativa 
TCE nº 05/2013).
2.1) Os responsáveis pela Unidade de Controle Interno não pertencem ao quadro efetivo do 
Legislativo. - Tópico - 3.9. Sistema de Controle Interno

3) EB11 CONTROLE INTERNO_GRAVE_11. Não-preenchimento de cargos de controladores 
internos  por  meio  de  concurso  público  (art.  3º  da  Resolução  Normativa  TCE nº  33/2012; 
Resolução de Consulta TCE nº 24/2008 ).
3.1) O cargo de Controlador Interno não é ocupado por servidor efetivo. - Tópico - 3.9. Sistema 
de Controle Interno

4)  NB10  DIVERSOS_GRAVE_10.  Descumprimento  das  disposições  da  Lei  de  Acesso  à 
Informação  (Lei  nº  12.527/2011  ;Resolução  Normativa  TCE  nº  25/2012,  atualizada  pela 
Resolução Normativa TCE nº 14/2013)
4.1)  Descumprimento  de  disposições  da  Lei  de  Acesso  à  Informação.  -  Tópico  -  3.10. 
Transparência Pública
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